
 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.903 - DF (2013/0069217-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
IMPETRANTE : HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS 
ADVOGADO : FRANCISCO FLORISVAL FREIRE E OUTRO(S) - MS018573 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. EX-AGENTE 
PENITENCIÁRIO FEDERAL. RELAÇÕES IRREGULARES COM PRESO 
CONSIDERADO DE ALTA PERICULOSIDADE, LÍDER DO COMANDO 
VERMELHO. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA O 
EXAME DO QUADRO PROBATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DE PENA DE DEMISSÃO POR ATO DE IMPROBIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE CONTRADITÓRIO SOBRE 
PARECERES DESTINADOS A SUBSIDIAR A DECISÃO DA 
AUTORIDADE JULGADORA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 
PENA DIVERSA DA PROPOSTA PELA COMISSÃO PROCESSANTE, 
DESDE QUE DE FORMA MOTIVADA

HISTÓRIO DA DEMANDA
1. O impetrante, que ocupava o cargo de Agente Penitenciário Federal e 
trabalhava na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, foi demitido sob a 
acusação de, em síntese, ter mantido contatos irregulares com o preso Alexander 
de Jesus Carlos, conhecido como Choque. Mais exatamente, foram imputadas 
ao impetrante as condutas de ter entregue irregularmente ao preso um doce de 
amendoim, de ter recebido papel não entregue à Chefia da Penitenciária, o qual 
foi dispensado no vaso sanitário após leitura, e ter com o ele mantido contatos não 
regulamentares, diretamente ou por intermédio do advogado Marcelo Eduardo 
Battaglin Maciel. 
2. Segundo o Chefe da Segurança da Penitenciária Federal de Campo Grande, 
Choque era o preso mais perigoso custodiado na unidade.
3. Consulta ao sítio da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul indica ser o 
impetrante réu na Ação Penal 0000475-56.2012.4.03.6000 e na Ação de 
Improbidade Administrativa 0013036-78.2013.4.03.6000, ambas sem sentença até 
o momento. 

INSUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO
4. "É firme  o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal Federal e desse  
Superior  Tribunal  de Justiça no sentido de que o mandado de segurança  não  
é  a  via  adequada  para  o exame da suficiência do conjunto  
fático-probatório  constante  do  Processo  Administrativo Disciplinar  -  
PAD,  a fim de verificar se o impetrante praticou ou não  os atos que foram a ele 
imputados e que serviram de base para a imposição   de  penalidade  
administrativa,  porquanto  exige  prova pré-constituída  e inequívoca do direito 
líquido e certo invocado. O controle  jurisdicional do PAD restringe-se ao exame 
da regularidade do  procedimento  e  a  legalidade  do  ato, à luz dos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo-lhe defesa  
qualquer  incursão  no  mérito  administrativo,  a impedir a análise e valoração das 

Documento: 1569356 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/08/2017 Página  1 de 6



 

 

Superior Tribunal de Justiça

provas constantes no processo disciplinar" (MS 16.121/DF, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 25/2/2016, DJe 6/4/2016).
5. Nesse sentido, RMS 26371, Relator:  Min. Sepúlveda Pertence, Primeira 
Turma do STF, DJ 18/5/2007, MS 20.875/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Corte 
Especial, DJe 3/11/2014; RMS 38.446/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 06/3/2014; MS 14.891/DF, Rel. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Terceira Seção, DJe 19/4/2016; MS 13.161/DF, Rel. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 30/8/2011.
6. Assim, inviável, em Mandado de Segurança, o revolvimento da prova produzida 
no PAD para infirmar suas conclusões. De toda sorte, registre-se que o Parecer 
da Consultoria Jurídica, em especial em seus itens 32 a 35 apresenta sólida 
análise do conjunto probatório, embasado em gravações do sistema de segurança 
da Penitenciária e depoimentos de testemunhas. 

MONOPÓLIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA FORMULAR 
ALEGAÇÃO DE IMPROBIDADE

7. "Ao prever a demissão do servidor que incorre em ato de improbidade 
administrativa, o Estatuto dos Servidores da União faz remissão às condutas 
tipificadas na lei de improbidade administrativa, razão pela qual, nessa qualidade, 
podem ser apuradas e punidas pela própria Administração. Precedentes." (STF, 
RMS 33.666, Relator p/ Acórdão  Min. Edson Fachin, Primeira Turma, public 
21-9-2016)
8. "É firme o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior  
Tribunal  de  Justiça  acerca da competência da autoridade administrativa  para  
impor  pena  de demissão a servidor público em razão   da   prática   de   ato   de   
improbidade   administrativa, independentemente   de   provimento   jurisdicional,   
porquanto   a penalidade  administrativa  não  se  confunde com a pena de perda 
da função  pública  prevista  no  art.  12  da Lei 8.429/1992, esta sim aplicável 
exclusivamente pela autoridade judiciária. Precedentes." (MS 15.828/DF, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 12/04/2016).
NÃO CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO DO ART. 117, IX, DA LEI 
8.112/90 DIANTE DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DE QUALQUER VANTAGEM PELO IMPETRANTE
9. O tipo do inciso IX do art. 117 da Lei 8.112/90 refere-se a "valer-se do cargo 
para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública". No caso concreto, a Administração não afirma que o impetrante teria se 
valido do cargo para lograr proveito pessoal, mas, sim, para outrem, ou seja, para 
o preso Alexander de Jesus Carlos, ao entregar para ele, de forma irregular, um 
doce. 
10. Inegável que, numa primeira análise, a conduta parece ser insignificante, mas 
há que ter em conta que as penitenciárias federais são estabelecimentos de 
segurança máxima, onde deve imperar disciplina rígida, com tratamento igualitário 
entre os presos. Correta a colocação do Procurador da República Roberto Farah 
Torres quando, ao requisitar a instauração de inquérito policial, afirmou "Num 
sistema de segurança rígida e excepcional, como é o caso do PFCG, a disciplina e 
rotina devem ser seguidas à risca. É impensável o favorecimento pessoal a um ou 
outro reeducando. Em um dia o agente fornece um doce ao detento, em outro dia 
pode fornecer uma arma ou servir de mensageiro, ou ainda ser ameaçado e 
obrigado a atuar em seu favor também além dos muros da prisão".

DESPROPORCIONALIDADE DA PENA 
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11. Num sistema penitenciário essencialmente falido, como é o brasileiro, os 
presídios federais vêm sendo verdadeiras ilhas de excelência, tanto que, para elas, 
vêm sendo transferidos, para cumprimento da pena no chamado Regime 
Disciplinar Diferenciado, prisioneiros oriundos dos sistemas estaduais 
considerados de alta periculosidade. 
12. Para manter esse padrão de excelência, é essencial que seja mantido um 
padrão rígido de observância dos regulamentos, sendo inadimissível o 
estabelecimento de relações promíscuas entre Agentes Penitenciários e 
determinados presos, em especial aqueles considerados de alta periculosidade, 
como seria o caso do preso com o qual o impetrante teve contatos irregulares, 
qual seja, Alexander de Jesus Carlos, conhecido como Choque, considerado 
como um dos líderes da organização criminosa conhecida como Comando 
Vermelho. 
13. O estabelecimento de relações dessa espécie entre servidor do Estado que 
tem o dever de zelar pela segurança em estabelecimento penitenciário e presos 
ali custodiados configura ato de improbidade administrativa, a justificar a 
aplicação da pena de demissão. 
AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO APÓS O PARECER DA 
CORREGEDORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL
14. Não há previsão de manifestação do acusado sobre os pareceres produzidos 
após a conclusão do PAD, com o objetivo de subsidiar a decisão da autoridade 
julgadora. Nesse sentido, MS 16.554/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Primeira Seção, DJe 16/10/2014; MS 18.047/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Primeira Seção, DJe 1/4/2014. 
15. O parecer da Corregedoria, não trouxe fatos novos, mas apenas capitulação 
diversa da proposta pela Comissão do PAD, com base no contexto fático já 
apurado. O enquadramento proposto foi exatamente o que constava do Despacho 
de Instrução e Indiciamento.

SANÇÃO MAIS GRAVOSA QUE A SUGERIDA PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE

16. O MPF opina pela concessão parcial da segurança por entender que a 
aplicação de pena mais gravosa que a sugerida pela comissão processante só 
poderia ser feita se demonstrada a existência de contrariedade à prova dos autos, 
o que não teria ocorrido no caso concreto.
17. A inteligência do parágrafo único do art. 168 da Lei 8.112/90 é de que  a  
autoridade julgadora pode aplicar pena diversa da sugerida pela comissão 
processante, desde que apresente a devida fundamentação. Nesse sentido, MS 
14.667/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Terceira Seção, DJe 17/12/2014, MS 
15.826/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 31/5/2013.
18. Contrariedade à prova dos autos não se refere apenas à hipótese de a 
comissão processante ter examinado incorretamente elementos de convicção 
existentes nos autos, existindo, também, quando a comissão processante faz 
incorreto enquadramento jurídico das conclusões derivadas das provas colhidas. 
Entender o contrário seria transformar a comissão processante na verdadeira 
autoridade julgadora, pois, desde que tivesse apontado corretamente todos os 
fatos, a sua conclusão jurídica quanto à pena não poderia ser alterada pela 
autoridade com competência formal para sua aplicação. 
19. A autoridade julgadora pode, desde que o faça motivadamente, aplicar pena 
diversa da sugerida pela comissão processante, fazendo a análise jurídica que 
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entender correta, mesmo sem apontar erro quanto ao  quadro fático apresentado. 
CONCLUSÃO

20. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Seção, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, denegou a segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves, 
Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco 
Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Sustentou, oralmente, a Dra. ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA, 
pelo impetrante." 

 
Brasília, 08 de fevereiro de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.903 - DF (2013/0069217-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
IMPETRANTE : HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS 
ADVOGADO : FRANCISCO FLORISVAL FREIRE E OUTRO(S) - MS018573 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Humberto Teixeira de 

Campos contra ato do Ministro de Estado da Justiça que o demitiu do cargo de Agente 

Penitenciário Federal (Portaria 3.274, de 28-12-2012, fl. 24), com fundamento no art. 116, 

III (observar as normas legais e regulamentares), 117, IX ( valer-se do cargo para lograr 

proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública) e 132, IV 

(improbidade administrativa), todos da Lei 8.112/90. 

Narra que foi acusado de, enquanto trabalhava no Presídio Federal de Campo 

Grande/MS, ter oferecido doce e ter recebido bilhete do preso Alexander de Jesus Carlos. 

Sustenta não haver provas dessa conduta, que somente o Ministério Público poderia valer-se 

das disposições da Lei 8.429/92 e acusá-lo da prática de ato de improbidade, que não há 

elementos para caracterizar a infração do art. 117, IX, da Lei 8.112/90, diante da prova do 

recebimento de qualquer benefício, que a pena é desproporcional, que não houve contraditório 

após o parecer da Consultoria Jurídica. 

Inicial às fls. 1-23, com documentos às fls. 24-589. 

Indeferi o pedido de liminar às fls. 601-602. 

O Ministro de Estado da Justiça prestou informações às fls. 612-654. 

O Ministério Público Federal, pelo Subprocurador-Geral da República Augusto 

Aras, opinou pela concessão parcial da segurança em parecer com a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO 

FEDERAL. PAD. DEMISSÃO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE DIVERSA DAQUELA SUGERIDA PELA COMISSÃO 
PROCESSANTE, DESDE QUE HAJA CONTRARIEDADE À PROVA DOS 
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AUTOS.
INTELECÇÃO DO ART. 168, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.112/90. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.
PARECER PELA CONCESSÃO PARCIAL DA 

SEGURANÇA.

É o relatório. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.903 - DF (2013/0069217-0)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

1. Histórico da demanda

O impetrante, que ocupava o cargo de Agente Penitenciário Federal e 

trabalhava no Presídio Federal de Campo Grande/MS, foi demitido sob a acusação de, em 

síntese, ter mantido contatos irregulares com o preso Alexander de Jesus Carlos, conhecido 

como Choque. Mais exatamente, o impetrante foi acusado de ter oferecido irregularmente ao 

preso um doce de amendoim, de dele ter recebido papel que não entregou à Chefia da 

Penitenciária, o qual foi dispensado no vaso sanitário após leitura e de ter mantido com o preso 

contatos não regulamentares, diretamente ou por intermédio do advogado Marcelo Eduardo 

Battaglin Maciel. 

Registro que o relatório da comissão do PAD transcreve depoimento do Chefe 

da Segurança do Presídio Federal de Campo Grande, que considera Choque o preso mais 

perigoso custodiado na unidade (fl. 504):

Com a devida licença, o histórico criminoso do interno 
ALEXANDER como um dos chefes da facção COMANDO VERMELHO, 
conhecido por ações de extrema violência e crueldade, autorizam ao trio 
processante considerar essa periculosidade durante a análise das ações do 
Indiciado. Neste sentido, o Chefe de Segurança da PFCG, Agente LEONARDO 
ROSA MAIA, aponta o traficante "CHOQUE" como o preso mais perigoso da 
Unidade, à f. 308:

"[...]; 35) Perguntado se conhece o interno 
ALEXANDER DE JESUS CARLOS, vulgo "CHOQUE", 
respondeu QUE sim, e na sua concepção, enquanto chefe de 
segurança, é preso mais perigoso custodiado nesta PFCG; 36) 
Perguntado porque considera tal periculosidade, respondeu 
QUE CHOQUE é uma das lideranças da facção criminosa 
"comando vermelho" dentro do Sistema Penitenciário Federal 
e pelo seu histórico processual dentro dos mais diversos 
crimes que já cometeu, bem como a ligação com o interno 
MÁRCIO NEPOMUCENO, líder o comando vermelho, e com 
ELIAS PEREIRA DA SILVA, vulgo "ELIAS MALUCO", também 
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membro da referida facção; f.../".Grifamos.

Consulta ao sítio da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul indica ser o 

impetrante réu na Ação Penal 0000475-56.2012.4.03.6000 e na Ação de Improbidade 

Administrativa 0013036-78.2013.4.03.6000, ambas sem sentença até o momento. 

2. Alegação de falta de provas das condutas imputadas

"É  firme  o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal Federal e desse  

Superior  Tribunal  de Justiça no sentido de que o mandado de segurança  não  é  a  via  

adequada  para  o exame da suficiência do conjunto  fático-probatório  constante  do  

Processo  Administrativo Disciplinar  -  PAD,  a fim de verificar se o impetrante praticou ou 

não  os atos que foram a ele imputados e que serviram de base para a imposição   de  

penalidade  administrativa,  porquanto  exige  prova pré-constituída  e inequívoca do direito 

líquido e certo invocado. O controle  jurisdicional do PAD restringe-se ao exame da 

regularidade do  procedimento  e  a  legalidade  do  ato, à luz dos princípios do contraditório, 

da ampla defesa e do devido processo legal, sendo-lhe defesa  qualquer  incursão  no  mérito  

administrativo,  a impedir a análise e valoração das provas constantes no processo disciplinar" 

(MS 16.121/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 

25/02/2016, DJe 06/04/2016).

Nesse sentido, cito, a título meramente exemplificativo, precedentes tanto do 

Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça

EMENTA: 1. Recurso ordinário de mandado de segurança: 
cabimento: o simples erro material de grafia - apelação ao invés de recurso - não 
é suficiente para configurar erro grosseiro, uma vez que o recurso apresentado 
não invocou os dispositivos referentes à apelação (art. 513 e seguintes, 
C.Pr.Civil). 2. Mandado de segurança: inadmissibilidade: pretensão ao 
recebimento de reparação econômica em razão de anistia política, que demanda o 
revolvimento do conjunto probatório, inviável na via do mandado de segurança.

(STF, RMS 26371, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-018 DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 
18-05-2007)

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. JUIZ FEDERAL. APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA COM PROVENTOS  PROPORCIONAIS. IMUNIDADE 
JURISDICIONAL. LIMITES. GARANTIA NÃO ABSOLUTA. NÃO 
OCORRÊNCIA DOS FATOS IMPUTADOS. REVOLVIMENTO DE FATOS 
E PROVAS INCABÍVEIS EM SEDE DE MANDAMUS. INOBSERVÂNCIA 
DO QUORUM REGIMENTAL. NÃO OCORRÊNCIA. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 
INEXISTÊNCIA.

....
2. Não cabe, em mandado de segurança, investigar acerca da 

ocorrência ou não dos fatos utilizados como ratio decidendi no Processo 
Administrativo Disciplinar, pois implicaria o revolvimento de elementos 
fático-probatórios.

....
5. Segurança denegada.
(STJ, MS 20.875/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 03/09/2014, DJe 03/11/2014)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA.

MAGISTRADO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. PENA DE REMOÇÃO COMPULSÓRIA. NULIDADE DO 
JULGAMENTO. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO 
CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL OBSERVADOS. 
CONDENAÇÃO ANTERIOR NAS PENAS DE ADVERTÊNCIA E 
CENSURA.

DECISÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. No que diz respeito ao controle jurisdicional do processo 
administrativo disciplinar, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que 
compete ao Poder Judiciário apreciar a regularidade do procedimento, à luz dos 
princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem, 
contudo, adentrar no mérito administrativo.

2. É inviável a apreciação da alegação do impetrante de que o ato 
decisório não encontra respaldo nas provas constantes do processo administrativo 
disciplinar, porquanto o seu exame requisita, necessariamente, a revisão do 
material fático apurado no procedimento administrativo, com a consequente 
incursão no mérito do julgamento administrativo, estranhos ao âmbito de 
cabimento do mandamus e à competência do Poder Judiciário. Precedentes do 
STJ e do STF.

...
(RMS 38.446/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 06/03/2014)

ADMINISTRATIVO.   MANDADO   DE  SEGURANÇA.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. POLICIAL FEDERAL. 
PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA.

INEXISTÊNCIA   DE   VÍCIOS   CAPAZES  DE  MACULAR  
A  LEGALIDADE  DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. SEGURANÇA 
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DENEGADA.
1.  O mandado de segurança não constitui via adequada para o 

reexame das   provas  produzidas  em  processo  administrativo  disciplinar, 
tampouco à revisão do juízo de valor que a autoridade administrativa faz sobre 
elas.

...
(MS 14.891/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 19/04/2016)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL.

PENALIDADE DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

NÃO-OCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. OBSERVÂNCIA DO PRAZO DE 140 DIAS PARA 
CONCLUSÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO.

INEXISTÊNCIA. PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. 
INVERSÃO NA ORDEM DOS ATOS PROCEDIMENTAIS. NULIDADE. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DO PROCESSO DISCIPLINAR. MANDADO DE 
SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. NULIDADES DO PROCESSO 
DISCIPLINAR AFASTADAS. NÃO-CABIMENTO DE DIREITOS 
RETROATIVOS.

...
9. O mandado de segurança não é a via adequada para se 

reexaminar o conteúdo fático-probatório constante do processo administrativo 
disciplinar para se verificar se a impetrante praticou ou não os atos que foram a 
ela imputados e que serviram de base para sua demissão.

...
(MS 13.161/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 30/08/2011)

Assim, inviável, em Mandado de Segurança, o revolvimento da prova 

produzida no PAD para infirmar as suas conclusões. De toda sorte, observo que o Parecer 

235/2012/GYS/CAD/CONJUR-MJ/CGU/AGU (fls. 563-587), em especial em seus itens 32 

a 35 (fls. 578-581) apresenta sólida análise do conjunto probatório, embasado em gravações 

do sistema de segurança da Penitenciária e depoimentos de testemunhas. 

3. Alegação de que só o Ministério Público poderia formular alegação de improbidade

Não se sustenta a tese de que a Administração não poderia, em Processo 
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Administrativo Disciplinar, formular acusação e aplicar sanção tendo por base a prática de ato 

de improbidade administrativa. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A 
INSTRUÇÃO DO PAD. NÃO OCORRÊNCIA. NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL APÓS O RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. 
DESCRIÇÃO ADEQUADA DOS FATOS. AUSÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AMPLA DEFESA GARANTIDA. 
PROPORCIONALIDADE DA PENA DE DEMISSÃO. RECURSO 
ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

...
5. Ao prever a demissão do servidor que incorre em ato de 

improbidade administrativa, o Estatuto dos Servidores da União faz remissão às 
condutas tipificadas na lei de improbidade administrativa, razão pela qual, nessa 
qualidade, podem ser apuradas e punidas pela própria Administração. 
Precedentes. 

...
(RMS 33.666, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) 

p/ Acórdão:  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 31/05/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 
21-09-2016)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. 
SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

... 
4. Ao prever a demissão do servidor que incorre em ato de 

improbidade administrativa, a Lei nº 8.112/1990 (art. 132, IV) remete às condutas 
tipificadas na Lei nº 8.429/1992, incorporando-as ao seu sistema como infrações 
funcionais, razão pela qual, nessa qualidade, podem ser apuradas e punidas pela 
própria Administração. 

...
(RMS 30010, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira 

Turma, julgado em 15/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 
16-02-2016 PUBLIC 17-02-2016)

Agravo regimental em recurso ordinário em mandado de 
segurança. Processo administrativo disciplinar. Ausência de obrigatoriedade 

Documento: 1569356 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/08/2017 Página  11 de 6



 

 

Superior Tribunal de Justiça

de decisão judicial em processo de improbidade administrativa para 
aplicação da sanção de demissão. Sanção aplicada de acordo com a 
apuração dos fatos no âmbito do processo administrativo disciplinar. 
Impossibilidade de rediscussão de fatos e provas em sede de mandado de 
segurança. Agravo regimental não provido. 1. A jurisprudência da Suprema Corte 
é pacífica no sentido da independência entre as instâncias cível, penal e 
administrativa, não havendo que se falar em violação dos princípios da presunção 
de inocência e do devido processo legal pela aplicação de sanção administrativa 
por descumprimento de dever funcional fixada em processo disciplinar 
legitimamente instaurado antes de finalizado o processo cível ou penal em que 
apurados os mesmo fatos. Precedentes. 2. A análise da proporcionalidade da 
sanção aplicada, mediante rediscussão de fatos e provas produzidas no PAD, é 
incompatível com a via do mandado de segurança. Precedentes. 3. Agravo 
regimental não provido.

 (RMS 28919 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira 
Turma, julgado em 16/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 
11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO 
DE SEGURANÇA INDIVIDUAL.

SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL. PROCURADOR DA 
FAZENDA NACIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  
PENA  DE  DEMISSÃO.  USO  INDEVIDO  DE SISTEMA  DE  
INFORMÁTICA  PARA  OBTENÇÃO  DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS E 
PESSOAIS SOBRE OUTROS SERVIDORES A FIM DE EMBASAR 
DENÚNCIA APÓCRIFA.

BIS  IN  IDEM.  INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA DE DUPLA 
PUNIÇÃO EM RAZÃO DA MESMA  INFRAÇÃO  DISCIPLINAR. 
COMPETÊNCIA DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO PARA   APLICAR  
PENA  DE  DEMISSÃO  A  INTEGRANTES  DA  CARREIRA  DE 
PROCURADOR  DA  FAZENDA  NACIONAL. PRECEDENTE DA 1ª 
SEÇÃO DO STJ (MS 15.917/DF,  REL.  MIN. CASTRO MEIRA, JULG. EM 
23/5/2012). PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DISCIPLINAR. 
INOCORRÊNCIA.

IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PROCESSANTE.

AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DO  PRÉVIO  JUÍZO  DE 
VALOR ACERCA DA INFRAÇÃO DISCIPLINAR.  APROVEITAMENTO  
DE  PROVAS  PRODUZIDAS EM PROCEDIMENTO ANTERIOR. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE PROVA DA 
AUTORIA E DA  PRATICA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.   NECESSIDADE  
 DE   DILAÇÃO   PROBATÓRIA.   COMPETÊNCIA  DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA JULGAR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 
PROPORCIONALIDADE DA PENA DEMISSÓRIA.

SEGURANÇA DENEGADA.
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...
8. É firme o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

e do Superior  Tribunal  de  Justiça  acerca da competência da autoridade 
administrativa  para  impor  pena  de demissão a servidor público em razão   da   
prática   de   ato   de   improbidade   administrativa, independentemente   de   
provimento   jurisdicional,   porquanto   a penalidade  administrativa  não  se  
confunde com a pena de perda da função  pública  prevista  no  art.  12  da Lei 
8.429/1992, esta sim aplicável exclusivamente pela autoridade judiciária. 
Precedentes.

... 
(MS 15.828/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/03/2016, DJe 12/04/2016)

4. Alegação da não caracterização da infração do art. 117, IX, da Lei 8.112/90 diante 

da ausência da comprovação do recebimento de qualquer vantagem pelo impetrante

O impetrante sustenta que não se caracterizou a infração do art. 117, IX, da Lei 

8.112/90 porque, ainda que se admita que ele praticou as condutas a ele imputadas, a 

Administração não comprovou que ele teria recebido proveito econômico em virtude delas. 

Na verdade, porém, o tipo do inciso IX do art. 117 da Lei 8.112/90 refere-se 

a "valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública". No caso concreto, a Administração não afirma que o impetrante teria se 

valido do cargo para lograr proveito pessoal, mas, sim, para outrem, ou seja, para o preso 

Alexander de Jesus Carlos, ao oferecer-lhe, de maneira irregular, um doce. 

Inegável que, numa primeira análise, a conduta parece ser insignificante, mas há 

que ter em conta que as penitenciárias federais são estabelecimentos de segurança máxima, 

onde deve imperar disciplina rígida, com tratamento igualitário entre os presos. 

Tenho como correta a colocação do Procurador da República Roberto Farah 

Torres quando, ao requisitar a instauração de inquérito policial, afirmou (fl. 128):

Num sistema de segurança rígida e excepcional, como é o caso do 
PFCG, a disciplina e rotina devem ser seguidas à risca. É impensável o 
favorecimento pessoal a um ou outro reeducando. Em um dia o agente fornece 
um doce ao detento, em outro dia pode fornecer uma arma ou servir de 
mensageiro, ou ainda ser ameaçado e obrigado a atuar em seu favor também 
além dos muros da prisão.

5. Alegação de desproporcionalidade da pena 
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Tenho que não se sustenta a alegação de desproporcionalidade da pena. Num 

sistema penitenciário essencialmente falido, como é o brasileiro, as penitenciárias federais vem 

sendo verdadeiras ilhas de excelência, tanto que, para elas, vem sendo transferidos, para 

cumprimento da pena no chamado Regime Disciplinar Diferenciado, prisioneiros oriundos dos 

sistemas estaduais, especialmente aqueles considerados de alta periculosidade, quando se 

reconhece o risco de mantê-los onde estão custodiados. 

Para preservar esse padrão de excelência, é essencial que seja mantido um 

padrão rígido de observância dos regulamentos, sendo inadmissível o estabelecimento de 

relações promíscuas entre Agentes Penitenciários e determinados presos, em especial aqueles 

considerados de alta periculosidade, como seria o caso do preso com o qual o impetrante teve 

contatos irregulares, qual seja, Alexander de Jesus Carlos, conhecido como Choque, 

considerado como um dos líderes da organização criminosa conhecida como Comando 

Vermelho. 

O estabelecimento de relações desta espécie entre servidor do Estado que tem 

o dever de zelar pela segurança em estabelecimento penitenciário e presos ali custodiados 

configura ato de improbidade administrativa, a justificar a aplicação da pena de demissão. 

6. Ausência de contraditório após o parecer do Ministério da Justiça

No item 30 da inicial, à fl. 9, o impetrante sustenta que não houve contraditório 

após o parecer da Corregedoria do Sistema Penitenciário Nacional que propôs a aplicação da 

pena de demissão em vez da pena de suspensão que havia sido proposta pela Comissão do 

PAD. 

Não houve irregularidade no procedimento, pois falta previsão de manifestação 

do acusado sobre os pareceres produzidos após a conclusão do PAD, com o objetivo de 

subsidiar a decisão da autoridade julgadora. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL.
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DEMISSÃO. IBAMA. ALEGAÇÃO APENAS DE MÁCULAS 
FORMAIS. CIÊNCIA PRÉVIA DE OITIVAS DE TESTEMUNHAS. 
VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA.

PARECER JURÍDICO. DESNECESSIDADE DE 
CONTRADITÓRIO. PRECEDENTE.

EXCESSO DE PRAZO. NÃO VIOLAÇÃO. PRECEDENTES. 
PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO DA ESFERA PENAL POR 
FALTA DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE DE REPERCUSSÃO. PRECEDENTES. 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

...
3. Não existe previsão legal para que seja produzida manifestação 

de indiciados em relação aos termos de pareceres das consultorias jurídicas nos 
processos administrativos disciplinares. Precedente: MS 18.047/DF, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 1º.4.2014.

... 
(MS 16.554/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 16/10/2014)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
INSTAURADO APÓS DENÚNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
DECORRENTE DA OPERAÇÃO PARALELO 251 DA POLÍCIA 
FEDERAL. NULIDADES NÃO CONFIGURADAS. SEGURANÇA 
DENEGADA.

...
5. Por outro lado, não há previsão legal determinando a notificação 

do indiciado relativamente à apresentação do parecer da comissão processante e 
de outros órgãos no âmbito do processo administrativo disciplinar, razão pela qual 
não há falar em cerceamento de defesa no ponto. Ademais, da fundamentação 
dos Pareceres da Corregedoria e da Consultoria Jurídica do Ministério do 
Trabalho e Emprego, nos quais se embasou o ato atacado no presente mandado 
de segurança, verifica-se não ter havido inclusão de ocorrência de fatos novos e 
sim, de nova capitulação, com base no contexto fático já apurado, o que é possível 
sem implicar ofensa à ampla defesa do acusado.

Precedentes do STJ e do STF.
...
(MS 18.047/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 01/04/2014)

Registro que a situação do caso sob exame é exatamente a mesma a que se 

refere o MS 18.047, cuja ementa venho de transcrever, ou seja, não houve inclusão de fatos 

novos, mas apenas capitulação diversa da proposta pela Comissão do PAD, com base no 

contexto fático já apurado. Na verdade, o enquadramento proposto nos pareceres já havia 
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sido trazido aos autos, pois foi exatamente o que constava do Despacho de Instrução e 

Indiciamento de fls. 444-453.

7. Aplicação de sanção mais gravosa que a sugerida pela comissão processante

O MPF opina pela concessão parcial da segurança por entender que a 

aplicação de pena mais gravosa que a sugerida pela comissão processante só poderia ser feita 

se demonstrada a existência de contrariedade à prova dos autos, o que não teria ocorrido no 

caso concreto.

Todavia, a inteligência do parágrafo único do art. 168 da Lei 8.112/90 é de que 

a autoridade julgadora pode aplicar pena diversa da sugerida pela comissão processante, 

desde que apresente devida fundamentação. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO 
DISCIPLINAR.  AUTORIDADE COATORA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
DIVERSA DA SUGERIDA PELA COMISSÃO PROCESSANTE. 
POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. 
CONTROLE JURISDICIONAL. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE NA APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. 
AUSÊNCIA DE DISCRICIONARIEDADE PARA O ADMINISTRADOR.

1. Esta Corte possui o entendimento de que a autoridade julgadora 
pode aplicar sanção diversa daquela sugerida pela comissão processante, 
agravando ou abrandando a penalidade, ou até mesmo isentando o servidor da 
responsabilidade imputada, desde que apresente a devida fundamentação.

...
(MS 14.667/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 17/12/2014)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 
CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO DISCIPLINAR. 
DEMISSÃO. FISCALIZAÇÃO DE OBRAS.

OMISSÃO NO DEVER FUNCIONAL. PREJUÍZO AO 
ERÁRIO. MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E TRANSPARÊNCIA. 
AVOCAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. MODIFICAÇÃO DO 
JULGAMENTO PELA AUTORIDADE. POSSIBILIDADE.

IMPROBIDADE. POSSÍVEL APLICAÇÃO NOS FEITOS 
DISCIPLINARES. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVADO. 
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
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...
3. O art. 168 da Lei n. 8.112/90 permite que a autoridade contrarie 

as conclusões da comissão processante, desde que o faça com a devida 
motivação, para retificação do julgamento em atenção aos fatos e provas. 
Precedente: MS 16.174/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 
17.2.2012.

...
(MS 15.826/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)

Destaco que a contrariedade à prova dos autos não se refere apenas à hipótese 

de a comissão processante ter examinado incorretamente elementos de convicção existentes 

nos autos, existindo também quando a comissão processante faz incorreto enquadramento 

jurídico das conclusões derivadas das provas colhidas. Entender o contrário seria transformar 

a comissão processante na verdadeira autoridade julgadora, pois, desde que tivesse apontado 

corretamente todos os fatos, sua conclusão jurídica quanto à pena não poderia ser alterada 

pela autoridade com competência formal para aplicação da pena. 

Na verdade, a autoridade julgadora pode, desde que motivadamente, aplicar 

pena diversa da sugerida pela comissão processante, fazendo a análise jurídica que entender 

correta, mesmo sem apresentar erro quanto ao  quadro fático apresentado. 

8. Conclusão

Ante o exposto, denego a segurança.

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).

É como voto.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.903 - DF (2013/0069217-0)

VOTO

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES:  Senhor Presidente, a questão 

realmente, impressionou-me, à primeira vista, porque me pareceu que se trataria apenas de 

entrega de um doce. Só que fica muito claro, na ementa do Relator, no seu item 1, que a 

conduta não foi só essa, há outras condutas irregulares. Por outro lado, a autoridade 

impetrada acabou por fazer o enquadramento jurídico da conduta no art. 117, inciso IX, da 

Lei 8.112/90. E, para esse enquadramento jurídico de conduta, a Lei 8.112/90, no seu 

art.132, inciso XIII, só admite a pena de demissão. É vinculada a pena, no caso.

Assim, pedindo vênia à divergência, acompanho o voto do Ministro Relator.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.903 - DF (2013/0069217-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
IMPETRANTE : HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS 
ADVOGADO : FRANCISCO FLORISVAL FREIRE E OUTRO(S) - MS018573 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

VOTO-VENCIDO
(MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

1.   Senhor Presidente, serei muito sumário em meu voto. O 

eminente Ministro Relator diz o seguinte no item I da ementa: o impetrante, que ocupava 

o cargo de Agente Penitenciário Federal e trabalhava na Penitenciária Federal de 

Campo Grande/MS, foi demitido sob a acusação de, em síntese, ter mantido contatos 

irregulares com o preso Alexander de Jesus Carlos, conhecido como Choque, mais 

exatamente - diz o Relator, - o impetrante foi acusado de ter entregue irregularmente ao 

preso um doce de amendoim, de ele ter recebido papel não entregue à chefia da 

Penitenciária, o qual foi dispensado no vaso sanitário após leitura, e ter com o preso 

mantido contados não regulamentares diretamente pelo intermédio do advogado (...).

2.   Senhor Presidente, a Comissão Processante sugeriu que se 

aplicasse ao cidadão HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS a pena suspensiva, ao invés da 

demissão. A meu ver, a sanção de suspensão por sessenta dias seria suficiente e 

proporcional para reprimir a conduta e exemplar os demais integrantes desse corpo de 

Servidores Públicos, que prestam serviço em um ambiente absolutamente poluído do 

ponto de vista ambiental, do ponto de vista comportamental e, sobretudo, espiritual. 

Penso que isso não é uma questão de compassividade, de razoabilidade e de 

proporção entre a gravidade da infração e a aspereza da sanção. 

3.   Ouso respeitosamente divergir do eminente Ministro Relator, 

acompanhando-o nas outras alegações. Quanto à dosimetria, penso ser suficiente uma 

suspensão de sessenta dias para que a reprimenda não vá além do razoável e nem 

fique aquém do necessário para repreender e exemplar.

4.   Peço vênia a Vossa Excelência para assim votar.

Documento: 1569356 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 01/08/2017 Página  19 de 6



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2013/0069217-0 PROCESSO ELETRÔNICO MS     19.903 / DF

PAUTA: 08/02/2017 JULGADO: 08/02/2017

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : HUMBERTO TEIXEIRA CAMPOS 
ADVOGADO : FRANCISCO FLORISVAL FREIRE E OUTRO(S) - MS018573 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância - Demissão ou 
Exoneração

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentou, oralmente, a Dra. ANDRESSA BESERRA LAGO DA SILVA, pelo impetrante.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por maioria, vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, denegou a 
segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
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